
 

 

 

 

Decreto-Lei n.º 1/2021, de 6 de janeiro  

Transpõe a Diretiva (UE) 2019/1831, que estabelece uma quinta lista de valores-limite de exposição 

profissional indicativos para os agentes químicos. 

Entrada em Vigor: 20/05/2021. 

 

Despacho n.º 133/2021, de 6 de janeiro 

Aprova o modelo de declaração provisória de isolamento profilático e define a duração da sua 

disponibilização online. 

Entrada em Vigor: 06/01/2021(com produção de efeitos a 04/11/2020). 

 

Decreto do Presidente da República n.º 6-A/2021, de 6 de janeiro 

Renova a declaração do estado de emergência, com fundamento na verificação de uma situação de 

calamidade pública, por um período de 8 dias, iniciando-se às 00h00 do dia 8 de janeiro de 2021 e 

cessando às 23h59 do dia 15 de janeiro de 2021, sem prejuízo de eventuais renovações, nos termos da 

lei. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 06/01/2021. 

 

Resolução da Assembleia da República n.º 1-A/2021, de 6 de janeiro 

Autorização da renovação do estado de emergência. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 06/01/2021. 

 

https://dre.pt/application/file/a/152945344
https://dre.pt/application/conteudo/153025034
https://dre.pt/application/conteudo/153138220
https://dre.pt/application/conteudo/153138221


 

 

 

 

Decreto-Lei n.º 3/2021, de 7 de janeiro 

Prorroga o prazo de integração das regras dos planos especiais de ordenamento do território. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 08/01/2021. 

 

Decreto n.º 2-A/2021, de 7 de janeiro  

Regulamenta a prorrogação do estado de emergência decretado pelo Presidente da República. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 00:00 h de 08/01/2021. 

 

Despacho do S.E. Adjunto e Assuntos Fiscais e do S.E. Segurança Social de 8 de janeiro 

Suspensão, com efeitos a 1 de janeiro e até 31 de março de 2021, dos processos de execução fiscal em 

curso ou que venham a ser instaurados pela AT e pela Segurança Social. 

Entrada em Vigor: 01/01/2021. 

 

Decreto do Presidente da República n.º 6-B/2021, de 13 de janeiro  

Modifica/renova o estado de emergência, aprovada pelo Decreto do Presidente da República n.º 6-

A/2021, de 6 de janeiro, e renova a declaração do estado de emergência, com fundamento na verificação 

de uma situação de calamidade pública. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 13/01/2021. 

 

Resolução da Assembleia da República n.º 1-B/2021, de 13 de janeiro 

Modificação/renovação da declaração do estado de emergência e autorização da sua renovação. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 13/01/2021. 

 

Decreto-Lei n.º 6-A/2021, de 14 de janeiro 

Altera o regime contraordenacional no âmbito da situação de calamidade, contingência e alerta e agrava 

a contraordenação relativa ao teletrabalho obrigatório durante o estado de emergência. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 15/01/2021. 

https://dre.pt/application/conteudo/153138207
https://dre.pt/application/conteudo/153341303
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAAF_SS_2021_01_08_suspensao_PEF.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/153917314
https://dre.pt/application/conteudo/153917315
https://dre.pt/application/conteudo/153959842


 

 

 

Decreto n.º 3-A/2021, de 14 de janeiro 

Regulamenta o estado de emergência decretado pelo Presidente da República. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: às 00:00 h de 15/01/2021 (com ressalva para o disposto na alínea 

c) do n.º 1 do artigo 3.º, que produz efeitos às 00:00 h de 14/01/2021). 

 

Decreto Regulamentar Regional n.º 1-B/2021/A, de 14 de janeiro 

Regulamenta, na Região Autónoma dos Açores, a aplicação do Decreto do Presidente da República n.º 6-

B/2021, de 13 de janeiro, que renova o estado de emergência. 

Cf. Declaração de Retificação n.º 1/2021/A, de 22 de janeiro 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: às 0 horas do dia 16 de janeiro de 2021, cessando às 23:59 horas 

do dia 22 de janeiro de 2021, sem prejuízo de eventuais prorrogações do mesmo, nos termos da lei. 

 

Despacho n.º 666-B/2021, de 14 de janeiro 

Prorrogação das medidas aplicáveis ao tráfego aéreo com destino e a partir de Portugal continental. 

Entrada em Vigor: 19/01/2021 (com produção de efeitos a partir das 00h00 do dia 15 de janeiro de 2021 

e até às 23h59 do dia 30 de janeiro de 2021). 

 

Decreto-Lei n.º 6-C/2021, de 15 de janeiro 

Prorroga o apoio extraordinário à retoma progressiva de atividade em empresas em situação de crise 

empresarial. 

Entrada em Vigor: 20/01/2021 (com produção de efeitos a 01/01/2021). 

 

Despacho n.º 714-B/2021, de 15 de janeiro  

Procede à definição dos custos unitários e respetiva fórmula de cálculo previstos no âmbito da medida 

Estágios ATIVAR.PT, regulada pela Portaria n.º 206/2020, de 27 de agosto. 

Entrada em Vigor: 20/01/2021 (com produção de efeitos a 28/08/2021). 

 

 

https://dre.pt/application/conteudo/153959843
https://dre.pt/application/conteudo/154200877
https://dre.pt/application/conteudo/154945782
https://dre.pt/application/conteudo/154204382
https://dre.pt/application/conteudo/154202310
https://dre.pt/application/conteudo/154204378


 

 

 

Decreto-Lei n.º 6-D/2021, de 15 de janeiro 

Prorroga o prazo dos regimes excecionais de medidas aplicáveis às autarquias locais no âmbito da 

pandemia da doença COVID-19. 

Entrada em Vigor: 20/01/2021 (com produção de efeitos a 01/01/2021). 

 

Decreto-Lei n.º 6-E/2021, de 15 de janeiro 

Estabelece mecanismos de apoio no âmbito do estado de emergência. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 16/01/2021 (com produção de efeitos nos termos do seu artigo 

13.º). 

 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 4-A/2021, de 15 de janeiro 

Alarga o Programa APOIAR, estabelece um programa de apoio ao setor cultural e medidas de apoio ao 

setor social e solidário. 

Entrada em Vigor: 20/01/2021 (com produção de efeitos a 14/01/2021). 

 

Portaria n.º 15-B/2021, de 15 de janeiro 

Altera o Regulamento do Programa APOIAR. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 16/01/2021.  

 

Despacho n.º 714-C/2021, de 15 de janeiro 

Proíbe a venda de bens tipicamente comercializados nos estabelecimentos de comércio a retalho 

encerrados ou com a atividade suspensa devido à declaração do estado de emergência. 

Entrada em Vigor: 20/01/2021 (com produção de efeitos a 15/01/2021). 

 

Decreto n.º 3-B/2021, de 19 de janeiro 

Altera a regulamentação do estado de emergência decretado pelo Presidente da República. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 20/01/2021. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/154202311
https://dre.pt/application/conteudo/154361179
https://dre.pt/application/conteudo/154361180
https://dre.pt/application/conteudo/154361181
https://dre.pt/application/conteudo/154360883
https://dre.pt/application/conteudo/154483156


 

 

 

Despacho n.º 818-C/2021, de 19 de janeiro 

Determina que os planos de formação que se encontrem em execução à data da desistência do Apoio 

Extraordinário à Retoma Progressiva de Atividade, com subsequente requerimento do Apoio 

Extraordinário à Manutenção de Contrato de Trabalho, possam manter-se até à sua conclusão. 

Entrada em Vigor: 24/01/2021 (com produção de efeitos a 19/01/2021). 

 

Declaração de Retificação n.º 3/2011, de 21 de janeiro  

Retifica o Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, do Ambiente e Ação Climática, que aprova o 

regime geral da gestão de resíduos, o regime jurídico da deposição de resíduos em aterro e altera o regime 

da gestão de fluxos específicos de resíduos, transpondo as Diretivas (UE) 2018/849, 2018/850, 2018/851 

e 2018/852. 

Entrada em Vigor: 01/07/2021. 

 

Despacho n.º 883/2021, de 21 de janeiro  

Clarifica o regime jurídico de avaliação de impacte ambiental (AIA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 151-

B/2013, de 31 de outubro, na sua atual redação 

Entrada em Vigor: 22/01/2021. 

 

Decreto n.º 3-C/2021, de 22 de janeiro 

Altera a regulamentação do estado de emergência decretado pelo Presidente da República. 

Entrada em Vigor: 23/01/2021 (com produção de efeitos a 22/01/2021 no que respeita à suspensão das 

atividades letivas, não letivas e de atividades formativas). 

 

Decreto-Lei n.º 8-B/2021, de 22 de janeiro 

Estabelece um conjunto de medidas de apoio no âmbito da suspensão das atividades letivas e não letivas 

presenciais. 

Entrada em Vigor: 27/01/2021 (com produção de efeitos a 22/01/2021). 

 

https://dre.pt/application/conteudo/154667617
https://dre.pt/application/file/a/154792432
https://dre.pt/application/file/a/154815708
https://dre.pt/application/conteudo/154946853
https://dre.pt/application/conteudo/154946852


 

 

 

Decreto-Lei n.º 8-A/2021, de 22 de janeiro 

Altera o regime contraordenacional no âmbito da situação de calamidade, contingência e alerta e procede 

à qualificação contraordenacional dos deveres impostos pelo estado de emergência. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 23/01/2021. 

 

Decreto Regulamentar Regional n.º 1-C/2021/A, de 22 de janeiro  

Regulamenta, na Região Autónoma dos Açores, a aplicação do Decreto do Presidente da República n.º 6-

B/2021, de 13 de janeiro, que renova o estado de emergência. 

Cf. Declaração de Retificação n.º 2/2021/A, de 29 de janeiro 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: às 00h00 do dia 23 de janeiro de 2021 (e vigora enquanto vigorar 

o estado de emergência). 

 

Despacho n.º 988-A/2021, de 22 de janeiro  

Suspensão de voos de e para o Reino Unido. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: às 00h00 do dia 23 de janeiro de 2021 e vigora até às 23h59 do 

dia 5 de fevereiro de 2021. 

 

Despacho n.º 1050-A/2021, de 22 de janeiro 

Regras em matéria de articulação entre a assistência à família e a disponibilidade para a prestação de 

cuidados de saúde, como forma de garantir a continuidade da resposta dos serviços e estabelecimentos 

públicos de saúde.  

Entrada em Vigor: 30/01/2021 (com produção de efeitos imediatos e vigora enquanto não houver retoma 

das atividades educativas e letivas, de acordo com o determinado pelo Governo). 

 

 

 

 

 

https://dre.pt/application/conteudo/154946851
https://dre.pt/application/conteudo/155073561
https://dre.pt/application/conteudo/155732600
https://dre.pt/application/conteudo/155084443
https://dre.pt/application/conteudo/155273800


 

 

 

Despacho n.º 24/2021-XXII, de 22 de janeiro 

Disponibilização oficiosa aos contribuintes, independentemente da apresentação do pedido, da faculdade 

de pagamento em prestações, sem necessidade de prestação de garantia nos termos do D.L. n.º 492/88, 

de 30/12, e do Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

Entrada em Vigor: 22/01/2021. 

 

Portaria n.º 19-A/2021, de 25 de janeiro 

Regulamenta os procedimentos de atribuição do apoio extraordinário ao rendimento dos trabalhadores, 

criado com o objetivo de assegurar a continuidade dos rendimentos das pessoas em situação de particular 

desproteção económica causada pela pandemia da doença COVID-19.  

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 26/01/2021 (produz efeitos entre 01/01/2021 e 31/01/2021). 

 

Despacho n.º 1053/2021, de 26 de janeiro 

Define as especificações técnicas a que deve obedecer o gel desinfetante cutâneo para que possa 

beneficiar de incentivos fiscais.  

Entrada em Vigor: 27/01/2021 (com produção de efeitos desde 01/01/2021 até 31/12/2021). 

 

Despacho n.º 1090-A/2021, de 26 de janeiro 

Determina que durante o estado de emergência os serviços de registo e de identificação civil do Instituto 

dos Registos e do Notariado, I. P., mantêm o atendimento presencial, mediante marcação, destinado à 

prática de determinados atos.  

Entrada em Vigor: 31/01/2021 (com produção de efeitos a partir de 25/01/2021). 

 

 

 

 

 

 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAAF_24_2021_XXII.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/155273784
https://dre.pt/application/conteudo/155250781
https://dre.pt/application/conteudo/155273807


 

 

 

Despacho n.º 1090-C/2021, de 26 de janeiro 

Determina que a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) deverá disponibilizar oficiosamente aos 

contribuintes, independentemente da apresentação do pedido, a faculdade de pagamento em 

prestações, sem necessidade de prestação de garantia nos termos do Decreto-Lei n.º 492/88, de 30 de 

dezembro, e do Código de Procedimento e de Processo Tributário nos casos em que as dívidas já podem 

ser pagas sem prestação de garantia.  

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 31/01/2021. 

 

Despacho n.º 1125-D/2021, de 28 de janeiro 

Suspensão de voos de e para o Brasil e de e para o Reino Unido. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: às 00h00 do dia 29 de janeiro de 2021 e vigora até às 23h59 do 

dia 14 de fevereiro de 2021. 

 

Portaria n.º 23/2021, de 28 de janeiro 

Procede à terceira alteração da Portaria n.º 214/2019, de 5 de julho, que define a Medida de Apoio ao 

Regresso de Emigrantes a Portugal, no âmbito do Programa Regressar, procedendo ainda à sua 

republicação. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 29/01/2021 

 

Decreto do Presidente da República n.º 9-A/2021, de 28 de janeiro 

Renova a declaração do estado de emergência, com fundamento na verificação de uma situação de 

calamidade pública.  

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 28/01/2021. 

 

Resolução da Assembleia da República n.º 14-A/2021, de 28 de janeiro  

Autorização da renovação do estado de emergência. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 28/01/2021. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/155273847
https://dre.pt/application/conteudo/155601289
https://dre.pt/application/conteudo/155601285
https://dre.pt/application/conteudo/155737377
https://dre.pt/application/conteudo/155737378


 

 

 

Despacho n.º 25/2021-XXII, de 28 de janeiro 

Prorroga o prazo para a comunicação de inventários, relativos a 2020, até 28 de fevereiro de 2021. 

Entrada em Vigor: 28/01/2021. 

 

Decreto n.º 3-D/2021, de 29 de janeiro 

Regulamenta o estado de emergência decretado pelo Presidente da República. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: às 00:00 h de 31/01/2021. 

 

Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro 

Aprova o Regime Jurídico das Contraordenações Económicas. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 28/07/2021. 

 

Despacho n.º 1242-A/2021, de 29 de janeiro 

Aprova o regime de apoios aos formandos e participantes das medidas ativas de emprego e reabilitação 

profissional que se encontrem temporariamente impedidos de frequentar as ações de formação ou as 

atividades previstas nos projetos, bem como outras medidas referentes à intervenção do IEFP, I. P., e 

prorroga até 21 de janeiro de 2021 a vigência do Despacho n.º 3485-C/2020, de 19 de março, na redação 

em cada matéria dada pelos Despachos n.ºs 4395/2020, 5638-C/2020, 5897-B/2020 e 7846/2020, 

respetivamente de 10 de abril, 20 de maio, 28 de maio e 11 de agosto. 

Entrada em Vigor|Produção de efeitos: 03/02/2021 (com produção de efeitos a 22 de janeiro de 2021, 

com as especificidades constantes dos seus n.ºs 15 e 16). 

 

Despacho n.º 1242-B/2021, de 29 de janeiro 

Criação do auto de contraordenação de modelo manual e correlativos termos de notificação para uso 

exclusivo das entidades fiscalizadoras, nomeadamente Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 

Guarda Nacional Republicana e Polícia de Segurança Pública.  

Entrada em Vigor: 03/02/2021 (com produção de efeitos a 28/01/2021). 

 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAAF_25_2021_XXII.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/155739190
https://dre.pt/application/conteudo/155732595
https://dre.pt/application/conteudo/155732587
https://dre.pt/application/conteudo/155882529


 

 

 

Despacho n.º 1242-C/2021, de 29 de janeiro 

Prorroga a proibição do desembarque e licenças para terra de passageiros e tripulações dos navios de 

cruzeiro nos portos nacionais.  

Entrada em Vigor: 03/02/2021 (com produção de efeitos a partir das 00:00 horas de 31/01/2021 até às 

23:59 horas do dia 15/02/2021. 

 

Despacho n.º 1242-D/2021, de 29 de janeiro 

Determina os pontos de passagem autorizados na fronteira terrestre.  

Entrada em Vigor: 03/02/2021 (com produção de efeitos às 00h00 de 31/01/2021 até às 23h59 de 

14/02/2021). 

 

Despacho n.º 1242-E/2021, de 29 de janeiro 

Prorrogação das medidas aplicáveis ao tráfego aéreo com destino e a partir de Portugal continental. 

Entrada em Vigor: 03/02/2021 (com produção de efeitos às 00h00 de 31/01/2021 até às 23h59 de 

14/02/2021). 

 

 

 

 

 

Em caso de necessidade de algum esclarecimento complementar, contacte: 

 

Serviços da AICCOPN 

T: +351 223 402 200 | geral@aiccopn.pt 

https://dre.pt/application/conteudo/155882530
https://dre.pt/application/conteudo/155939000
https://dre.pt/application/conteudo/155940977
mailto:geral@aiccopn.pt

